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MOÇÃO
 
 

Aplaude  o Cabo Tobias,  pelos relevantes serviços prestados
à comunidade de Benedito Novo, Santa Catarina.

 
 

O signatário , com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
-  Na data de 02 de Abril de 2025, a polícia militar foi

acionada para uma ocorrência de suicidio, onde uma mulher de 22 anos estava prestes
a tirar sua vida.; 

 
- A mulher ao conversar com os policiais que estavam

presentes na ocorrência, se jogou no rio. O Cabo Tobias com o seu grande ato de
bravura se jogou no Rio Benedito Novo para realizar o salvamento, agarrando-a e
trazendo a mesma para a margem do rio.

 
requer o encaminhamento de MOÇÃO ao  Senhor Daniel

Luiz Tobias, Cabo da Polícia Militar, mat 929919-0 da 32°BPM/2ªC/1/P/4ºGP do Estado
de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado, aplaude o Senhor Daniel Luiz Tobias, Cabo
da Polícia Militar pelos relevantes serviços prestados à comunidade do município
de Benedito Novo. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Mauricio Eskudlark
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